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LEI 3.342, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013.

“Autoriza a contratação de pessoal por tempo certo e determinado para o Programa AABB Comunidade e contém outras providências.”

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Esta lei estabelece as condições de contratação, remuneração, direitos e deveres das funções públicas de educadores sociais a fim de atender o Programa AABB Comunidade, programa social mantido pela Prefeitura Municipal de Manhuaçu em parceria com a Fundação Banco do Brasil, via convênio. 

Art. 2º. Ficam criados os cargos e funções públicas de educadores sociais a fim de atender o Programa Social AABB Comunidade, os quais deverão observar as atribuições, escolaridade, carga horária, remuneração, número de vagas observarão as exigências contidas no Anexo I.

Art. 3º. Ficam autorizadas as contratações de 07 (sete) educadores sociais, por tempo certo e determinado, por necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c art. 110 da Lei Orgânica do Município de Manhuaçu, destinadas a atender ao Projeto AABB Comunidade.

Art. 4º A contratação objeto desta Lei, revestir-se-á de ato formal regido pelo DIREITO ADMINISTRATIVO e observará, quanto à duração a data de 31 de dezembro de 2016.

 Parágrafo Único: É vedada a prorrogação do contrato.

Art. 5º. O regime Previdenciário será o REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, nos termos do § 13, do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 6º Somente poderão ser contratados, nos termos desta Lei os interessados que comprovarem os seguintes requisitos:


I – Ser brasileiro;


II – Ter completado 18 (dezoito) anos de idade;


III - Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos;

IV– Estar quites com as obrigações militares se do sexo masculino;

V – Ter boa conduta;

VI – Apresentar atestado médico comprovando estar em gozo de boa saúde física e mental.

Art. 7º Os contratados, a que se refere a presente Lei, estão sujeitos aos mesmos deveres, proibições e ao mesmo regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos nos termos da Constituição Federal.

Art. 8º - Ocorrerá a rescisão contratual:

I – A pedido do contratado;

II – Pela conveniência da Administração Municipal, a juízo da autoridade que procedeu a contratação;

III – Quando o contratado ocorrer em falta disciplinar;

IV – Término do Programa.

Art. 9º Os requisitos básicos de contratação, a jornada de trabalho e o descanso do contratado, serão de acordo com as Leis Municipais nºs 1.682/91 e 2.418/2004.

 Art. 10 - O tempo de serviço prestado em virtude da contratação de que se trata esta Lei, será contado para os devidos fins de direito.

Art. 11 - A seleção, para as contratações realizadas com base na presente lei, somente poderá ocorrer mediante Processo Seletivo Simplificado, com publicação em veículo de comunicação oficial do Poder Executivo Municipal.

 Art. 12 - As despesas resultantes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, constantes do Orçamento do Município.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Manhuaçu(MG), 05 de Dezembro de 2013.

           Nailton Cotrim Heringer
           Prefeito Municipal
ANEXO I 

Estabelece as atribuições, escolaridade exigida, carga horária, remuneração e número de vagas para a função de Educador Social

	Atribuição
	Escolaridade
	Carga Horária
	Remuneração
	Número de Vagas

	
	
	
	
	

	Executar, sob supervisão técnica, atividades sócio-educativas e administrativas nos programas e nas atividades desenvolvidas no Programa AABB Comunidade às pessoas crianças e adolescentes que mantém vínculo com a Fundação Banco do Brasil, incluindo ações sócio-educativas de convivência, promoção social, com atendimento às famílias e indivíduos com seus direitos violados, mas cujos vínculos familiares e comunitários não foram rompidos, onde as famílias e indivíduos se encontram sem referência e/ou em situação de risco.
	Ensino Médio completo
	40 horas semanais
	R$ 878,53
	07


